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P . a a Camera da V. a de Parnaguá 
Os oprimidos e miseráveis devem ser objecto das precisas 

providencias nam só dos Governos, mais também das Justiças, 
e Cameras: Por esta razam acudo com a Portaria junta aos 
pobres habitadores da Ilha do Mel, e índios e as violências, q' 
lhes faziam os Comandantes e Soldados da Fortaleza dessa 
"V illa, e a remeto a VM. c e p. a a fazerem registrar nos Livros 
dessa Camera, e depois a entregarem com recibo ao actual 
Com. d e e me darem parte das trangressoens, q' agora, e no 
tempo futuro se cometerem a respeito da mesma Portaria. 

Vejão VM. c e s Se há mais opressoens, q' estou pronto a 
rlarlhes remedio. D. s g. d e a VM. c e s S Paulo a 31 de Agosto de 
1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Snr. Juiz Prez. e 

e mais Of. e s da Camera da V. a de Parnaguá. A Portaria, q ' 
acompanhou a carta retro, fica Lançada no L.° 1.° delias 
o fls. 17-P. 

P. a o Cap.m Com. d e Fern. d 0 Leyte Guim. 8 

Recebo as cartas de VM. c e de 29, e 30 do mez passado, e no 
q' respeita a execução, q' tinha dado, e ficava dando as ante-
cedentes ordens minhas, q ' tinha recebido, nam hé precizo fa-
lar-lhe agora, porq' aprovo a execuçam, q ' tem dado, e espero, 
q ' efectue o resto delias. 

Chegarão os prezos, flhos de Antonio Per. a , e o Soldado já 
fica no Regim. t o do Coronel Manoel Mexia. 

Louvolhe o dezejo, q ' tinha de ir ver as Paradas até Una, 
porem VM. c e hé ahi precizo, e eu já tinha incumbido essa dili-
gencia em cartas, q ' Leva p. a Iguapé e Cananea o Ouvidor de 
Parnaguá, e até lá pode VM. c e dar ás ordens p. a estarem pron-
tas, e quem as não o bservar será castigado. 

Nam importa q' lhe tenha esquecido falar nos quartéis da 
Fortaleza nova da Bertioga, porq ' até nam poder hir eu abaixo, 
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on mandar ao Brigadr. 0 Jozé Custodio nam posso resolver 
aonde se ham de fazer. 

Nam me esqueço de lhe dar hu dos dous Thenentes velhos . 
p. a o ajudar: eu já os tenho mentalm. t e destinados aonde hão 
de servir, porem o q. for promovido p. a a Barra grande pode 
ahi ficar ajudando a VM. c e até eu prover. 

Vejo a relação dos restos do fardam. 4 0 e VM.™ Logo q' 
receber esta faça enfardar tudo; porq amanhã parte daqui o 
('uvidor de Parnaguá e suposto q' nam vay em direitura a essa 
Villa contudo nos índios; em q, vay athé o Cubatão, q ' sam 
doze quero, q ' mfalivelm. t c venhão os ditos fardos, e nelles tam-
bém as fardas dos Soldados, que hai tem falecido, em q ' já 
falei a VM. c e em outra carta: nam haja na arrumação desses 
fardos hum só minuto de espera; porq' com os índios vay hum 
Of. a i inferior, e eu adianto hoje esta ordem, para que quando 
chegarem os índios ao Cubatam estarem já lá prontos os far-
dos e nam haver demora algua. D. 8 g. d e a VM.™ S. Paulo a 1 
de Setembro de 1775 / / Martim LÔpes Lobo de Saldanha / / 

P. a o Cap.m Mor de Jundiahy 

Depois de ter escrito a incluza recebo a de VM.™ de 30 do 
mez de Agosto e com ella a Jozé Manoel Bicudo, acompanhado 
de Sua May Apollonia Bicuda q ' ficam nesta Cid. e e a VM. c e 

aprovo, m. t o o ter-mo remetido, e a vigilancia com q* se emprega 
no Serviço de S. Mag. e com aqual espero VM. c e continue Sem-
pre q ' as suas moléstias lhe derem Lugar. 

Constame q' nessa Villa ha hum homem chamado Vicente, 
f.° de Antonio Alvares, e outro chamado Jozé Leyte, ambos 
Solteiros e capazes de serem Soldados, pelo q ' fio de VM. c e que, 
sendo certo os qr. a remeter. D. 8 g. d e a VM.™ S. Paulo a 1 de 
Setbr.° de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. 
Cap.™ Mór Antonio de Moraes Pedroso. 
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